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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

 

"DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 

 

 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido
inscrita no RG. sob o nº 48.134.249
ASSISTENTE SOCIAL – Concurso 
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento 
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
contrário. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.435 DE 27 DE MARÇO DE 2.026 =

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNICIPAL
” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 

RESOLVE: 

a pedido, a partir dessa data, a Sra. RAFAELA MENDES DA SILVA
48.134.249-7SSP/SP e no C.P.F. nº 389.696.448

Concurso 01/2.022. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina,

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

= 

 
Fls.    52__ 

(A) MUNICIPAL E DÁ 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

RAFAELA MENDES DA SILVA, 
389.696.448-81, do cargo de 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
 

ficando revogadas as disposições em 

 
feitura Municipal de Aramina, 27 de março de 2.026. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 97/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2023

4° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N. 01/2024
–  ADITIVO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  EXECUÇÃO  E
CONTRATUAL,  RESPECTIVAMENTE,  POR  MAIS  20
(VINTE)  E  30  (TRINTA)  DIAS.  O  MUNICÍPIO  DE
ARAMINA,  PESSOA JURÍDICA  DE  DIREITO PÚBLICO,
CNPJ:  45.323.474/0001-02,  desde  já  designado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo prefeito LUÍS
SÉRGIO CELESTE JORGE,  com sede  à  Rua  Bráulio  de
Andrade  Junqueira,  795  –  Centro  –  Aramina-SP  –  CEP:
14.550-000 e de outro lado a empresa TDS CONSTRUÇÃO
E ADM DE OBRAS LTDA, com sede na BR 262, KM 5, Loja
02, na cidade de Campo Florido, Estado de Minas Gerais,
inscrita  no  CNPJ/MF sob o nº 31.868.031/0001-92 e
neste ato representada pelo Sr. Thales Melo de Santi,
pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos,
devidamente, celebram o presente termo de aditivo, nos
termos  da  solicitação  anexa  aos  autos:  DO  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
REMANESCENTES  DA  CONSTRUÇÃO  DA  CASA  DA
MULHER.  DA  PRORROGAÇÃO  CONTRATUAL:  Nos
termos  da  solicitação,  bem  como  o  parecer  jurídico,  fica
prorrogado  o  prazo  do  sobredito  contrato  por  TRINTA
DIAS, iniciando sua contagem em 28 de março de 2026
até  27  de  abril  de  2026.  DA  PRORROGAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DA  OBRA:  Nos  termos  da  solicitação  e
conograma  físico-financeiro  atualizado,  fica  prorrogado  o
prazo de execução por mais vinte dias, contados a partir
de 28 de março de 2026 até 17 de abril de 2026.
Permanecem inalteradas  as  demais  cláusulas,  valores  e
condições avençadas anteriormente. Data das assinaturas:
27 de março de 2026. Vigência: a partir de 28 de março de
2026.  Aramina,  27  de  março  de  2026.  LUÍS  SÉRGIO
CELESTE JORGE – PREFEITO.
...........................................................................................................
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